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1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 589/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA -  EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CARTER BRASIL DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA -  EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV TANCREDO NEVES, 2935  - CEP: 85805516 

- BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.911.351/0001-80, neste ato por seu representante legal, ALDANIR 
OSMAR STUM,  CPF:488.449.509-87 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
115/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 16/12/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 115/2019, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PERTENCENTES AS SEC-
RETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com a Manifestação 
Jurídica datada de 08/12/2021,  fica  prorrogado o prazo de  Vigência do 
Contrato nº 589/2020 até 15/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal    

ALDANIR OSMAR STUM
Representante Legal

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS 
LTDA -  EPP
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 590/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA 
TRATORES LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa COMPEC - COMERCIO DE 
PECAS E SERVICOS PARA TRATORES LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R INTERNACIONAL, 3354 QD 18 LOTE 
231 - CEP: 85825000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.336.591/0001-84, neste ato por seu representante legal, ODIRLEY 
GALVÃO JUMES,  CPF:005.822.829-26 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
115/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 16/12/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 115/2019, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PERTENCENTES AS SEC-
RETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com a Manifestação 
Jurídica datada de 08/12/2021,  fica  prorrogado o prazo de  Vigência do 
Contrato nº 590/2020 até 15/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 

ATOS LICITATÓRIOS
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igual teor e forma.

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

ODIRLEY GALVÃO JUMES
Representante Legal

COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS 
PARA TRATORES LTDA - ME

Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 591/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa DSC AUTO PECAS EIRELI

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante desig-
nada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designa-
da CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV BRASIL, 1161  
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.656.004/0001-28, neste ato por seu representante legal, DEONILDA 
SALETE ZANARDI,  CPF:788.281.809-78 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
115/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 16/12/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 115/2019, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PERTENCENTES AS SEC-
RETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com a Manifestação 
Jurídica datada de 08/12/2021,  fica  prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato nº 591/2020 até 15/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusu-
las do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
 Prefeito Municipal     

DEONILDA SALETE ZANARDI
Representante Legal

DSC AUTO PECAS EIRELI
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 592/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRATORES 
EIRELI - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WESTRACTOR PECAS E 
SERVICOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R CRISTOVAO COLOMBO, 1310  - CEP: 85805510 
- BAIRRO: PIONEIROS CATARINENSES, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.607.386/0001-86, neste ato por seu representante legal, FRANCIELE 
MARIA DARON,  CPF:056.193.619-69 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 

nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
115/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 16/12/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 115/2019, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PERTENCENTES AS SEC-
RETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com a Manifestação 
Jurídica datada de 08/12/2021,  fica  prorrogado o prazo de  Vigência do 
Contrato nº 592/2020 até 15/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA:As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

FRANCIELE MARIA DARON
Representante Legal

WESTRACTOR PECAS E SERVICOS PARA TRA-
TORES EIRELI - EPP

Contratada

1.º Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços nº 
311/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa RG2S DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa RG2S DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
RUA MINAS GERAIS, 370 SALA 01 E 02 - CEP: 85601060 - BAIRRO: 
ALVAORADA, município de Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ 
sob o nº 31.905.076/0001-90, neste ato por seu representante legal, 
NARCISO JOSE RONSANI,  CPF nº050.515.959-79 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam a  presente Ata de Registro de Preços, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 45/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 26/07/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
n° 45/2019, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNEC-
IMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DE-
MAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
atendimento a decisão Administrativa assinada pelo Prefeito Municipal, 
fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços nº 311/2021, 
conforme abaixo.

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO
Item Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total da Rescisão
98 LOSARTANA POTÁSSICA + HI-

DROCLOROTIAZIDA 50 MG/12,5 
MG (BR0270788)  

SANDOZ 50.000 0,14 7.000,00

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 7.000,00 (Sete mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
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não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

NARCISO JOSE RONSANI
Representante Legal

RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Contratada

13.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 34/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 
2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.145.126/0001-01, neste ato por seu representante le-
gal, LETICIA TREVISAN,  CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presen-
cial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico nº 366/2021,  fica  acrescida ao Contrato nº 34/2018, mais 1.400 
KM na rota 15. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Valor Total do Aditivo R$ 6.888,00 (Seis mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

LETICIA TREVISAN
Representante Legal

LETICIA TREVISAN - ME
Contratada

14.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 32/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRI-
LO, 2772  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato por seu representante le-

gal, ADILSON CHICOSKI,  CPF:804.407.709-04 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presen-
cial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato  firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico nº 366/2021,  fica  acrescida ao Contrato nº 32/2018, na  rota 
09, 260 km . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo: R$ 1.120,60 (Mil, cen-
to e vinte reais e sessenta centavos)

CLÁUSUALA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 16 de janeiro de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Contratada

14.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 37/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 
1445  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.338.210/0001-70, neste ato por seu representante legal, ANTONIN-
HO LUCHESE,  CPF:284.928.389-49 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico nº 366/2021,  fica  acrescida a esse rota 05 mais 100km do Con-
trato nº 37/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo R$ 490,00(Quatrocen-
tos e noventa reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021
AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

ANTONINHO LUCHESE
Representante Legal

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP
Contratada

15.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 36/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA 
, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 
1445  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, NIVAL-
DO BRAUN,  CPF:335.113.819-91 ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer 
Jurídico nº 366/2021,  fica acrescida ao Contrato nº 36/2018, na rota 14 
2.200 KM. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo R$ 10.516,00 (Dez mil, 
quinhentos e dezesseis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

NIVALDO BRAUN
Representante Legal

VIACAO IGUACU LTDA 
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO  N°552/2021
Pregão Eletrônico  Nº 098/2021
Data da Assinatura: 08/12/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  WORKSERV DESENVOLVIMENTO E 
COMERCIO DE SOFTWARES LTDA - ME
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SESSÃO MENSAL DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FRE-
QUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DO SOFTWARE PARA 
GESTÃO, A SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR..
Valor total: R$ 55.849,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Oitocentos e Quaren-
ta e Nove Reais)
Américo Bellé

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 8.020, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021.

Termo de Homologação do  Pregão Eletrônico nº 98/2021.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 98/2021, objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA SESSÃO MENSAL DE USO DE SOLUÇÃO DE 
CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DO 
SOFTWARE PARA GESTÃO, A SER UTILIZADO PELA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por lote;

Vencedores
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

WORKSERV 
DESEN-
VOLVI-
MENTO E 
COMERCIO 
DE SOFT-
WARES LTDA 
- ME

1 1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CON-
FIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO 
DO SOFTWARE E  EQUIPAMENTOS, 
IMPORTAÇÃO DA BASE DE DADOS 
DO BANCO JÁ EXISTENTE, INCLUSIVE 
COM DADOS DO BANCO DE HORAS. 
VALOR ÚNICO. ATENDENDO TODAS 
AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFER-
ENCIA DO EDITAL E DEMAIS ANEXOS. 
TAXA ÚNICA. 

WORKSERV 
DESEN-
VOLVI-
MENTO E 
COMERCIO 
DE SOFT-
WARES

1,00 1,00

WORKSERV 
DESEN-
VOLVI-
MENTO E 
COMERCIO 
DE SOFT-
WARES LTDA 
- ME

1 2 SESSÃO MENSAL DE USO DE 1 
COLETOR DE PONTO MÓVEL COM 
BIOMETRIA,  CÓDIGO DE BARRAS 
OU PROXIMIDADES, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1900 DIGITAIS. DEVE 
POSSUIR SOLUÇÃO DE CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA 
DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS, COM FORNECIMENTO DO SOFT-
WARE PARA GESTÃO, IMPORTAÇÃO 
DO BANCO DE DADOS EXISTENTE, 
BOBINAS PARA OS EQUIPAMENTOS, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA, ATUALIZAÇÕES, GARANTIA 
DE FUNCIONAMENTO, EQUIPAMEN-
TOS DE BACKUP, SUPORTE TÉCNICO E 
VISITAS MENSAIS IN LOCO  

WORKSERV 
DESEN-
VOLVI-
MENTO E 
COMERCIO 
DE SOFT-
WARES

12,00 179,00

WORKSERV 
DESEN-
VOLVI-
MENTO E 
COMERCIO 
DE SOFT-
WARES LTDA 
- ME

1 3 SESSÃO MENSAL DE USO DE 25 
COLETORES DE PONTO FIXO COM 
BIOMETRIA, CÓDIGO DE BARRAS 
OU PROXIMIDADES, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1900 DIGITAIS. DEVE 
POSSUIR SOLUÇÃO DE CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA 
DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS, COM FORNECIMENTO DO SOFT-
WARE PARA GESTÃO, IMPORTAÇÃO 
DO BANCO DE DADOS EXISTENTE, 
BOBINAS PARA OS EQUIPAMENTOS, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA, ATUALIZAÇÕES, GARANTIA 
DE FUNCIONAMENTO, EQUIPAMEN-
TOS DE BACKUP, SUPORTE TÉCNICO E 
VISITAS MENSAIS IN LOCO  

WORKSERV 
DESEN-
VOLVI-
MENTO E 
COMERCIO 
DE SOFT-
WARES

12,00 4.475,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão 
Eletrônico Nº 98/2021, é de R$ 55.849,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Oito-
centos e Quarenta e Nove Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná oito 
dias de dezembro de 2021

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
NO DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA, PÁGINA 05, DO DIA 07/12/2021, EDIÇÃO 0867

ONDE LIA-SE:

2.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 8/2020, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, 
PROJETOS E ASSISTENCIA SOCIAL

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa INSTITUTO CONSULPLAN 
DE DESENVOLVIMENTO, PROJETOS E ASSISTENCIA SOCIAL, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA JOSE  AUGUSTO DE 
ABREU, 1000 SALA A - CEP: 36883031 - BAIRRO: SAFIRA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 31.922.353/0001-72, neste ato por seu representante 
legal, MARIA ANGELICA DALA PAULA ABREU,  CPF:382.749.146-
00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei   n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pro-
cesso Dispensa n° 2/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 21/01/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 2/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM CONCURSO PÚBLICO, em conformidade 
com a Manifestação Jurídica datada de 03/12/2021,  fica  prorrogado o 
prazo de  Vigência do Contrato nº 8/2020 até 18/01/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 06 de dezembro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

MARIA ANGELICA DALA PAULA ABREU
Representante Legal

INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMEN-
TO, PROJETOS E ASSISTENCIA SOCIAL

Contratada

LEIA-SE:
2.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 8/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, 
PROJETOS E ASSISTENCIA SOCIAL

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa INSTITUTO CONSULPLAN 
DE DESENVOLVIMENTO, PROJETOS E ASSISTENCIA SOCIAL, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA JOSE  AUGUSTO DE 
ABREU, 1000 SALA A - CEP: 36883031 - BAIRRO: SAFIRA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 31.922.353/0001-72, neste ato por seu representante 
legal, LUIZ ANTONIO DE SOUZA,  CPF:424.470.706-91 ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei   n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo Dispensa n° 
2/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 21/01/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 2/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM CONCURSO PÚBLICO, em conformidade 
com a Manifestação Jurídica datada de 03/12/2021,  fica  prorrogado o 
prazo de  Vigência do Contrato nº 8/2020 até 18/01/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 06 de dezembro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

LUIZ ANTONIO DE SOUZA Representante Legal
INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMEN-

TO, PROJETOS E ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada

Capanema, 08 de dezembro de 2021

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Setor de Licitações

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA, DIA 07/12/2021, PÁGINA 02, EDIÇÃO 0867

Onde Lia-se:

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2021, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV. MARIA COEL-
HO AGUIAR, 215 BLOCO E 7 ANDAR - CEP: 05804900 - BAIRRO: 
Jardim São  Luis, inscrita no CNPJ sob o nº 02.144.891/0001-85, neste 
ato por seu representante legal, ROBERTO MARTIN DE SOUZA RU-
BIM,  CPF:114.270.988-40 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 
e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con-
trato, em decorrência do Edital Processo Inexigibilidade n° 3/2021, me-
diante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 01/02/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Inexigibilidade n° 
3/2021, entre as partes acima identificadas, para LOCAÇÃO, IMPLAN-
TAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA “ SISTEMA AUDATEX” COM TREINAMENTO, em 
conformidade com a manifestação jurídica datada de 03/12/2021,  fica  
prorrogado o prazo de  Vigência do Contrato nº 27/2021 até 31/01/2023, 
também fica aditivado seu valor em R$ 8.644,05 (oito mil, seiscentos e 
quarenta e quatro reais e cinco centavos)  foi aplicado o INPC -Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 06 de dezembro de 2021
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AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

ROBERTO MARTIN DE SOUZA RUBIM
Representante Legal

AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA
Contratada

Leia-se:

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 27/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AV. MARIA COELHO AGUIAR, 
215 BLOCO E 7 ANDAR - CEP: 05804900 - BAIRRO: Jardim São  Luis, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.144.891/0001-85, neste ato por seu repre-
sentante legal, GRACIELE LIMA DOMINGOS,  CPF:299.950.768-29 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Processo Inexigibilidade n° 3/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 01/02/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Inexigibilidade n° 
3/2021, entre as partes acima identificadas, para LOCAÇÃO, IMPLAN-
TAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA “ SISTEMA AUDATEX” COM TREINAMENTO, em 
conformidade com a manifestação jurídica datada de 03/12/2021,  fica  
prorrogado o prazo de  Vigência do Contrato nº 27/2021 até 31/01/2023, 
também fica aditivado seu valor em R$ 8.644,05 (oito mil, seiscentos e 
quarenta e quatro reais e cinco centavos)  foi aplicado o INPC -Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 06 de dezembro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

GRACIELE LIMA DOMINGOS
Representante Legal

AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA
Contratada

Capanema, 08 de dezembro de 2021

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Setor de Licitações

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Planejamento – CMP do Mu-
nicípio de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais, que lhe con-
fere o Decreto nº 9.966 de 01 de outubro de 2021, vem, através deste, 
CONVOCAR os membros do referido Conselho, Equipe Técnica da 
Secretaria de Planejamento e os devidos interessados para reunião ex-
traordinária a ser realizada no dia, horário e pauta abaixo descritos:

Pauta: Análise do Protocolo 2845/2021 – Loteamento Atlântico
Data: 14 de dezembro de 2021

Horário: 09h
Local: Sala de Reuniões – Secretaria de Planejamento
Endereço: Av. Brasil, 39, Centro, Capanema/PR
Capanema 07 de dezembro de 2021

Guilherme Alexandre
Presidente CMP

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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